
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 20.167, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

PUBLICADO(A) NO
DIÁRIO DO MUNICtPIO

n.

Estabelece normas para a execução

orçamentária para o exercício fiscal de 2026 da

Administração Direta e Indireta e a sua

programação financeira, e aprova o

Cronograma de Desembolso Mensal que cada

Órgão de Governo poderá utilizar.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso

IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990;

Considerando o disposto na Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de 2000, na

Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei n. 11.093, de 01 de julho de 2025, com

posteriores alterações;

Considerando a necessidade de assegurar à execução orçamentária o equilíbrio entre as

receitas e as despesas, objetivando a estabilidade do Tesouro do Município;

Considerando que a consecução do Programa de Governo, expresso no Plano Plurianual,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, requer a adoção de procedimentos
que disciplinem a realização dos dispêndios e o controle da receita;

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 117.750/25;

DECRETA:

CAPÍTULO I

DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 12 Ficam estabelecidas as normas para a execução orçamentária do exercício fiscal

de 2026, a sua programação financeira e aprova o Cronograma de Desembolso Mensal que cada

Órgão de Governo poderá utilizar, com base nos limites fixados pela Lei n. 11.194, de 17 de dezembro

de 2025, e estabelece o desdobramento das receitas em metas bimestrais de arrecadação.

Art. 22 A programação financeira por meio das Metas Bimestrais de Arrecadação, do

Cronograma de Desembolso Mensal de cada Orgão de Governo, e do Detalhamento do

Contingenciamento por Grupo de Despesa, estão demonstrados, respectivamente, nos Anexos I e II,
que são partes integrantes deste Decreto, com base nos limites fixados na Lei n. 11.194, de 17 de

dezembro de 2025.

Art. 32 A execução orçamentária e financeira do Município obedecerá ao disposto no

Orçamento-Programa, aprovado pela Lei n. 11.194, de 17 de dezembro de 2025 e será realizada em
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conformidade com as disposições da legislação orçamentária e financeira vigentes, com as normas

contidas na Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar Federal n. 101, de 4

de maio de 2000 e ao disposto neste Decreto.

§ 1 O cronograma de execução mensal de desembolso poderá ser alterado durante o

exercício, observado os limites da dotação orçamentária, em conformidade com o comportamento
da arrecadação das receitas.

§ 2 Bimestralmente, a Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças divulgará através

do Diário do Município, os resultados arciais da gestão financeira.

§ 32 Sempre que o comportamento da arrecadação das receitas não permitir o

atendimento das metas de resultado previstas para os bimestres seguintes, o Secretário de

Governança juntamente com o Secretário de Gestão Administrativa e Finanças determinarão as

medidas necessárias para o ajuste da despesa.

§ 42 Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados

exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação.

Art. 42 À Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças compete a gestão da receita e

de controle da programação de despesas, de maneira a proporcionar o equilíbrio orçamentário e

financeiro.

CAPÍTULO II

DO CONTINGENCIAMENTO DE DOTAÇÕES

Art. 52 Ficam as despesas contingenciadas por Órgão do Poder Executivo e repasses

financeiros para as Fundações, como medida de compensação, para suportar possível redução nas

metas definidas de arrecadação para o ano de 2026 e atendimento de despesas de exercícios

anteriores, conforme valores definidos no Anexo II.

Art. 62 0 responsável pelo Orgão deverá adequar sua programação orçamentária e

financeira, observando o contingenciamento dos valores definidos no Anexo II, parte integrante deste

Decreto, para viabilizar, as ações do seu planejamento em andamento, nos termos definidos pela
Administração Municipal, observando:

- o montante do valor mensal estabelecido para o Orgão;

II - o limite disponível por grupo de despesa, observadas as alterações orçamentárias
procedidas por suplementação ou redução, mediante lei ou decreto;

Ill - o montante disponível para cada Projeto Orçamentário, aprovado no Orçamento-

Programa, observadas eventuais alterações procedidas nos termos deste Decreto.
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Art. 72 Os repasses financeiros de recursos do Tesouro para as Fundações e seus Fundos

Especiais ficam contingenciados conforme valores definidos no Anexo II, parte integrante deste

Decreto.

Parágrafo único. A adequação orçamentária aos limites fixados deverá ser providenciada

pela respectiva entidade nos termos previstos neste Decreto.

Art. 8 A solicitação para liberação do valor contingenciado deverá ser acompanhada de

justificativa fundamentada e será encaminhada pelo ordenador de despesa da Secretaria

demandante ou entidade fundacional ao Departamento Financeiro, da Secretaria de Gestão

Administrativa e Finanças para análise.

Parágrafo único. O Departamento Financeiro realizará o descontingenciamento,
mediante autorização dos Secretários de Governança e Gestão Administrativa e Finanças, caso as

metas de arrecadação assim o permitam.

CAPÍTULO Ill

DAS RESERVAS E DOS EMPENHOS

Art. 92 É obrigatória a reserva orçamentária para todas as despesas a serem contratadas

por meio do Departamento de Planejamento e Gestão de Recursos da Secretaria de Gestão

Administrativa e Finanças, autorizadas por esta ou através da Secretaria requisitante, nos casos de

dispensa e inexigibilidade de licitação.

§ 12 A operacionalização das reservas de recursos por meio eletrônico, é de

responsabilidade da Chefia de Gestão Orçamentária e Contratos do Orgão demandante.

§ 2 A reserva orçamentária deverá ser efetuada no valor previsto para a totalidade da

despesa a ser onerada no exercício orçamentário, de forma compatível com a programação do Anexo

II, estabelecida para cada Orgão.

§ 32 A estrutura da funcional programática utilizada no Plano Plurianual de 2026 a 2029,

Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 e Lei Orçamentária Anual 2026, prevalece sobre a estrutura

da funcional programática até 2025, quando da elaboração das reservas orçamentárias aos contratos

vigentes, conforme quadro demonstrativo Anexo lii.

Art. 10. É vedada a realização de despesas sem o prévio empenho, nos termos do artigo
60 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 19 A despesa deverá ser devidamente autorizada pelo Secretário e Chefe de Gestão

Orçamentária e Contratos da Secretaria requisitante, nos termos do parágrafo único do artigo 8° do

Decreto Municipal n. 18.789, de 9 de abril de 2021.

)
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§ 2 São responsáveis pela gestão fiscal e orçamentária das Secretarias, os Secretários da

pasta e os Chefes de Gestão Orçamentária e Contratos, nos termos dos artigos 74, §22, 80, §12 e 90

do Decreto-Lei Federal n. 200, de 20 de fevereiro de 1967; artigos 12, §12 e 16, inciso II, da Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de 2000); artigos 58 e 64 da

Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964 e artigos 106, inciso II e 150 da Nova Lei de Licitações e

Contratos (Lei Federal n. 14.133, de 1 de abril de 2021) e legislação municipal que dispõe sobre a

estrutura administrativa das secretarias do município.

Art. 11. 0 empenho de despesa, a ser custeada integral ou parcialmente com recursos

provenientes de transferências de convênios com a União ou com o Estado e de operações de crédito,
depende da garantia do efetivo ingresso da receita.

Parágrafo único. Excetuam-se da disposição, contida no caput deste artigo, as despesas
vinculadas a convênios e operações de crédito cujo aporte de recursos no Município se dê por meio

de reembolso.

Art. 12. A redução ou o cancelamento de compromisso que originou o empenho implicará
na anulação parcial ou total deste, acarretando o contingencia.mento automático de importância
correspondente na respectiva dotação, sendo que a liberação do contingenciamento se dará

mediante solicitação, análise e aprovação do Departamento Financeiro da Secretaria de Gestão

Administrativa e Finanças.

Art. 13. As despesas de custeio empenhadas no exercício de 2025, inscritas em restos a

pagar e não processadas até 31 de março de 2026, serão canceladas pelas respectivas Secretarias

demandantes. O Departamento Financeiro realizará acompanhamento deste procedimento e se

necessário, procederá com os estornos não realizados, mediante autorização do Secretário de Gestão

Administrativa e Finanças.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às despesas de capital, às

despesas à conta de dotações orçamentárias relativas a recursos vinculados oriundos de acordos ou

convênios específicos, e às despesas que constituam obrigações constitucionais.

CAPÍTULO IV

DOS CONVENIOS

Art. 14. Quando se tratar de despesa proveniente de convênio firmado com órgãos
públicos, entidades públicas ou privadas cuja elaboração, formalização e registro tenham ocorrido

externamente com objetivo do recebimento de recursos; a Secretaria responsável pela sua execução
deverá abrir processo administrativo e juntar cópia de toda a documentação relativa à sua execução,
tais como proposta de trabalho e plano de aplicação, comprovante do recebimento de recursos,

despesas realizadas, relatório de execução, e, quando couber, prestação de contas e protocolo de

entrega. 1

Li
/
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Parágrafo único. Todos os órgãos da Administração Municipal deverão observar e atender

ao disposto na Instrução n. 003/SAJ/2013, de 3 de setembro de 2013, remetendo à Divisão de

Formalização e Atos da Secretaria de Apoio Jurídico uma via de todo e qualquer documento firmado

entre a Prefeitura e órgãos públicos, ou entidades públicas ou privadas cuja elaboração, formalização
e registro tenham, porventura, ocorrido externamente.

CAPÍTULO V

DA CRIAÇÃO, EXPANSÃO OU APERFEIÇOAMENTO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL

Art. 15. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete

aumento da despesa será acompanhado de:

- estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício em que deva entrar em

vigor e dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa acerca da compatibilidade orçamentária e

financeira, nos termos dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de 2000;

III - plano de medidas de compensação, caso seja necessário.

CAPÍTULO VI

DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS E DOS CRÉDITOS ADICIONAIS

Art. 16. Os projetos de lei e decretos que modifiquem a estrutura do Orçamento
Programa ou que alterem o Plano Plurianual - PPA -

para o período de 2026 a 2029, ou a Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO 2026 serão analisados pela Secretaria de Gestão Administrativa e

Finanças e submetidos à apreciação do Prefeito.

Parágrafo único. Os órgãos interessados na modificação do Orçamento, e/ou do Plano

Plurianual para o período de 2026 a 2029, ou da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026, deverão

encaminhar suas solicitações à Secretaria de Gestão Administrativa e 'Finanças devidamente

fundamentadas e justificadas.

Art. 17. Os decretos de abertura de crédito adicional suplementar para todos os entes

que compõe o Orçamento Municipal serão formalizados por ato do Poder Executivo.

Parágrafo único. Os órgãos interessados na abertura de crédito adicional suplementar na

Lei Orçamentária Anual 2026 deverão encaminhar suas solicitações à Secretaria de Gestão

Administrativa e Finanças devidamente fundamentadas e justificadas, priorizando o atendimento das /
ações em andamento.

1
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Art. 18. A abertura de crédito adicional suplementar para criação, expansão ou

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

- estimativa do impacto orçamentário e financeiro, no exercício em que deva entrar em

vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária
e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual para o período
de 2026 a 2029 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2026.

CAPÍTULO VII

DA RESPONSABILIDADE FISCAL

Art. 19. Durante a execução orçamentária, deverão ser observados os critérios e as

disposições previstas quanto à limitação de empenho e à realização de despesas, com vista ao

cumprimento do artigo 92 da Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei n.

11.194, de 17 de dezembro de 2025.

§ 12 A Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças efetuará, bimestralmente, a análise

da realização da receita.

§ 2 Da análise prevista no parágrafo anterior caso a receita não comporte o

cumprimento das metas de equilíbrio fiscal, os Secretários de Governo e Gestão Administrativa e

Finanças orientarão os demais órgãos para promover a limitação de empenhos e movimentação
financeira, exceção feita às despesas que constituam obrigações constitucionais, inclusive aquelas
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e às ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentária
vigente.

§ 32 Havendo o restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição
das dotações, cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma proporcional às reduções
efetivadas.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. As situações excepcionais, não contempladas por este Decreto, serão tratadas e

deliberadas pelo Secretário de Gestão Administrativa e Finanças, podendo ser editadas instruções
específicas.

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeit

retroativos a 1 de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

/
I
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So José dos Campos, 16 de janeiro de 2026.

Anderson Fariasira

Prefeito

Secretário d e Finanças

Gabriela StGuerreiro Nogueira

Secretária de Assuntos Jurídicos

Ic
Jhonis Rodrigues Alt!nida Santos

Secretário de Governança

Registrado no Departamento de Assuntos Legislativos da Secretaria de Governança, aos

dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis.

Evto)frneida Figueira
Diretor de,Assuntos Legislativos
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Estrutura Funcional Programática

2026 a 2029

ANEXO III

ANEXO AO DECRETO N 20.167/2026

0001- Governança e Gestão Administrativa 0001- Gabinete do Prefeito

04- ADMINISTRAÇÃO 04- ADMINISTRAÇÃO

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 122 -ADMINISTRAÇÃO GERAL

2002- Manutenção dos Serviços 2002- Manutenção Administrativa do Gabinete

0001- Governança e Gestão Administrativa 0002- Governança

27- DESPORTO E LAZER 27- DESPORTO E LAZER

811- DESPORTO DE RENDIMENTO 811- DESPORTO DE RENDIMENTO

2004- Esporte de Alto Rendimento 2006- Esportes de Alto Rendimento

04- ADMINISTRAÇÃO

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL

04- ADMINISTRAÇÃO

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL

2002- Manutenção dos Serviços 2003- Manutenção Administrative da Secretaria

2003 - Publicidade Institucional 2004- Atividades de Governance

2050- Gestão do Parque Vicentina Aranha 2004- Atividades de Governance

2068- Operação e Gerenciamento de atendimento multicanal 2004- Atividades de Governance

2002- Manutenção dos Serviços 2005 - Atividades de Relações Institucionais

2002- Manutenção dos Serviços 2007- Atividades de Comunicação Institucional

2002- Manutenção dos Serviços 2008- Fundo Social de Solidariedade

2002- Manutenção dos Serviços 2009- Atividades de Assessoria

0001- Governança e Gestão Administrativa 0003- Gestão de Assuntos Jurídicos

14- DIREITOS DA CIDADANIA 14- DIREITOS DA CIDADANIA

422- DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 422- DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS

2006- MANUTENÇÃO DO PROCON 2012 - Atividades de Proteção ao Consumidor

4ADMINISTRAÇÃO 4ADMINISTRAÇÃO

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL

2002 - Manutenção dos Serviços

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL

2003- Manutenção Administrativa da Secretaria

2002- Manutenção dos Serviços 2010- DESPESAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS

2002- Manutenção dos Serviços 2011- JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS

0001- Governança e Gestão Administrativa 0004- Gestão Administrativa e Finanças

04- ADMINISTRAÇÃO 04- ADMINISTRAÇÃO

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 122- ADMINISTRAÇÃO GERAL

2002- Manutenção dos Serviços 2003- Manutenção Administrativa da Secretaria

2002- Manutenção dos Serviços 2013- Gestão Administrativa, Financeira, de Recursos e de Ativos

2002- Manutenção dos Serviços 2014- Gestão de Tecnologia da Informação

2002- Manutençäo dos Serviços 2015 - Gestão de Infraestrutura interna e suporte

Processo Administrativo o' 1177s0/2025



Estrutura Funcional Programática

2026 a 2029

ANEXO Ill

ANEXO AO DECRETO N 20.167/2026

2051- Serviços Contratados 2003 - Manutençgo Administrativa daSecretaria

2051- Serviços Contratados 2013 - Gestáo Administrativa, Financeira, de Recursos e de Ativos

2051- Serviços Contratados 2014- Gestgo de Tecnologia da lnformaçgo

2051- Serviços Contratados 2015 - Gestgo de lnfraestrutura interna e suporte

11- Urbanismo e Sustentabilidade 5- Urbanismo e Sustentabilidade

15- URBANISMO 15- URBANISMO

127- ORDENAMENTO TERRITORIAL 127- ORDENAMENTO TERRITORIAL

2002- Manutenção dos Serviços 2003- Manutenção Administrativa da Secretaria

2002- Manutenção dos Serviços 2016- Atividades de Urbanismo e Sustentabilidade

2002- Manutenção dos Serviços 2017- Atividades de Gestão e Fiscalização

2011- Atividades de Urbanismo e Sustentabilidade 2003 - Manutenção Administrativa da Secrtaria

2011- Atividades de Urbanismo e Sustentabilidade

2011- Atividades de Urbanismo e Sustentabilidade

2016 - Atividades de Urbanismo e Sustentabilidade

2017- Atividades de Gestão e Fiscalização

18- GESTÃO AMBIENTAL 15- URBANISMO

541- PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 127- ORDENAMENTO TERRITORIAL

2052- Fundos e Atividades de Preservação e Conservação Ambiental 2016- Atividades de Urbanismo e Sustentabilidade

2052- Fundos e Atividades de Preservação e Conservação Ambiental 2017- Atividades de Gestão e Fiscalização

18- GESTÃO AMBIENTAL 18- GESTÃO AMBIENTAL

541- PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 541- PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

2052- Fundos e Atividades de Preservação e Conservação Ambiental 2018 - Atividades Ambientais e de Sustentabilidade

0002- GESTÃO DE OBRAS 0006- Gestão de Obras

15- URBANISMO 15- URBANISMO

451- INFRA-ESTRUTURA URBANA 451- INFRA-ESTRUTURA URBANA

1003- Obras e Serviços Habitacionais e de Infraeatrutura 1001- Obras Públicas

2002 - Manutenção dos Serviços 2003- Manutenção Administrativa da Secretaria

2002- Manutenção dos Serviços 2019- Gestão e Planejamento Estratégico de Obras Públicas

Processo Administrativo n' 1177a0/2025



Estrutura Funcional Programática

2026 a 2029

ANEXO Ill

ANEXO AO DECRETO N 20.167/2026

0003- EDUCAÇÃO E CIDADANIA

12 -EDUCAÇÃO

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL

2064- Manutenç8o do Apoio Administrativo

306- ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

2025 - Alirnentaç8o Escolar

361- ENSINO FUNDAMENTAL

1015 - Construçáo, Reforma e Ampliaç8o de Escolas

2007- Tarifas Diversas e Outros Encargos

2012- Manutençào dos Serviços Administrativos

2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

2026- Transporte Escolar - Ensino Fundamental

365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

1014- CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DA EDI

2028- Creches Conveniadas

2054- ManutençBo do Ensino Infantil

2054 - Manutenção do Ensino Infantil

366- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

2016- Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos

367- EDUCAÇÃO ESPECIAL

2017- Manutenção do Ensino Especial

13- CULTURA

392- DIFUSÃO CULTURAL

2057- Manutenção de Bibliotecas

4 -ADMINISTRAÇÃO

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL

2024- OUTROS BENEFÍCIOS

2053 - Manutenção das Atividades Esportivas, Culturais e Educativas

0007- Educação e Cidadania

12 -EDUCAÇÃO

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL

2024- Manutenção de Apoio Administrativo

306 -ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

2020- Alimentação Escolar

361- ENSINO FUNDAMENTAL

1003- Construção, reforma e ampliação de Escolas

2031 -Tarifas diversas e outros encargos

2029- Manutenção dos Serviços Administrativos

2027- Manutenção do Ensino Fundamental

2032- Transporte Escolar - Ensino Fundamental

365- EDUCAÇÃO INFANTIL

1004- Construção, reforma e ampliação de unidades da Educação Infantil

2021- Creches Conveniadas

2028 - Manutenção do Ensino Infantil

2033 -Transporte Escolar- Ensino Infantil

366- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

2025- Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos

367- EDUCAÇÃO ESPECIAL

2026 - Manutenção do Ensino Especial

13- CULTURA

392- DIFUSÃO CULTURAL

2023- Manutenção de Bibliotecas

4 -ADMINISTRAÇÃO

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL

2030- Outros Beneficios

2022 - Manutenção das atividades esportivas, culturais e educativas

361- ENSINO FUNDAMENTAL 361- ENSINO FUNDAMENTAL

2021- Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 2036- Manutenção Do Ensino Fundamental - Fundeb

2067- Manutenção dos Serviços Administrativos - FUNDEB 2038- Manutenção Dos Serviços Administrativos - Fundeb

365- EDUCAÇÃO INFANTIL

2022- Manutenção do Ensino Pré-Escolar - FUNDEB

365- EDUCAÇÃO INFANTIL

2037- Manutenção Do Ensino Pré-Escolar - Fundeb

2023- Manutenção de Creches e IMIs - FUNDEB 2034- Manutenção De Creches E Imis - Fundeb

367- EDUCAÇÃO ESPECIAL 367- EDUCAÇÃO ESPECIAL

2061- Manutenção do Ensino Especial - FUNDEB 2035- Manutenção Do Ensino Especial - Fundeb

Processo Administrativo n 117750/2025



Estrutura Funcional Programática

2026 a 2029

ANEXO III

ANEXO AO DECRETO N' 20.167/2026

0004- Esporte e Qualidade de Vida 0008- Esporte e Qualidade de Vida

27- DESPORTO E LAZER 27- DESPORTO E LAZER

812- DESPORTO COMUNITÁRIO 812- DESPORTO CO1UNITÁRIO

- .

2002- Manutençao dos Serviços
1005- Construção, reforma e equipamentos para Unidades Esportivas e Sede

da SEQV

2002- Manutenção dos Serviços 2003- Manutenção Administrativa da Secretaria

2002- Manutenção dos Serviços 2039- Atividades Esportivas e Comunitárias

2002- Manutenção dos Serviços 2040- Atividades de Recreação e Lazer

2002 - Manutenção dos Serviços 2041- Atividades do Planejamento de Eventos Esportivos

2029- Atividades de Esportes
1005- Construção, reforma e equipamentos para Unidades Esportivas e Sede

da SEQV

2029 - Atividades de Esportes 2003- Manutenção Administrativa da Secretaria

2029- Atividades de Esportes 2039- Atividades Esportivas e Comunitárias

2029- Atividades de Esportes 2040- Atividades de Recreação e Lazer

2029 - Atividades de Esportes 2041- Atividades do Planejamento de Eventos Esportivos

2063- Programa Atleta Cidadão 2042- Atividades do Programa Atleta Cidadão

0005 - Apoio Social ao Cidadão 0009 - Apoio Social ao Cidadão

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243- ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 244- ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

2066- Proteção à criança e ao adolescente 2044- Atividades de Promoção à Cidadania

244- ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

2002- Manutenção dos Serviços 2003- Manutenção Administrativa da Secretaria

2002- Manutenção dos Serviços 2043- Atividades de Desenvolvimento Social

2002- Manutenção dos Serviços 2044- Atividades de Promoção à Cidadania

2002- Manutenção dos Serviços 2045 - Planejamento e Gestão Social

2002- Manutenção dos Serviços 2046- Atividades de Integração Comunitária

2031 - Atividades de Apoio Social 2043- Atividades de Desenvolvimento Social

2031- Atividades de Apoio Social 2044- Atividades de Promoção à Cidadania

2031- Atividades de Apoio Social 2045 -Planejamento e Gestão Social

2031- Atividades de Apoio Social 2046- Atividades de Integração Comunitária

2066- Proteção à criança e ao adolescente

2066- Proteção à criança e ao adolescente

2043 - Atividades de Desenvolvimento Social

2044- Atividades de Promoção à Cidadania

2066- Proteção à criança e ao adolescente 2045- Planejamento e Gestão Social

2066- Proteção à criança e ao adolescente 2046- Atividades de Integração Comunitária
-_______

Processo Administrativo n' 117750/2025



Estrutura Funcional Programática

2026 a 2029

ANEXO III

ANEXO AO DECRETO N' 20.167/2026

0008- Manutenção da Cidade

15- URBANISMO

451- INFRA-ESTRUTURA URBANA

2043- Manutenção da Iluminação Pública

452- SERVIÇOS URBANOS

2044- Manutenção Urbana da Cidade

17- SANEAMENTO

512- SANEAMENTO BÁSICO URBANO

2045 - Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos

04- ADMINISTRAÇÃO

452- SERVIÇOS URBANOS

2002- Manutenção dos Serviços

2002- Manutenção dos Serviços

0010- Manutenção da Cidade

15- URBANISMO

451- INFRA-ESTRUTURA URBANA

2049 - Relações com Concessionárias

452- SERVIÇOS URBANOS

2050 - Gestão de Zeladoria Urbana

17- SANEAMENTO

512- SANEAMENTO BÁSICO URBANO

2047- Gestão de Limpeza Urbana

04- ADMINISTRAÇÃO

452 - SERVIÇOS URBANOS

2003- Manutenção Administrativa da Secretaria

2048- Planejamento e Gestão Administrativa

0006- Saúde 0011- Gestão de Saúde

10 -SAÚDE 10 -SAÚDE

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 122- ADMINISTRAÇÃO GERAL

2012- Manutenção dos Serviços Administrativos 2029- Manutenção dos Serviços Administrativos

301- ATENÇÃO BÁSICA 301- ATENÇÃO BÁSICA

2007- Tarifas Diversas e Outros Encargos , 2031 -Tarifas diversas e outros encargos

301- ATENÇÃO BÁSICA 301- ATENÇÃO BÁSICA

1010- Reforma, ampliação e aquisição de equipamentos para Unidades 1007- Obras e Materiais Permanentes - Atenção Básica

2002- Manutenção dos Serviços 2055 -Atividades da Rede de Atenção Básica

301- ATENÇÃO BÁSICA 301- ATENÇÃO BÁSICA

2034- Atividades da Rede de Atenção Básica 2055 - Atividades da Rede de Atenção Básica

2070- Saúde Bucal 20S6 -Saúde Bucal

302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

2032- Serviço de Atendimento Móvel a Vida 2059 - Serviço de Atendimento Móvel a Vida

2033- Operacionalização do Hospital Municipal 2060- Operacionalização do Hospital Municipal

302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

2035 - ATIVIDADES DAS UNIDADES DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA 1008 - Obras e Materiais Permanentes - Atenção Secundária

2035 - ATIVIDADES DAS UNIDADES DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA 2058 - Atividades das Unidades de Atenção Secundária

302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 302- ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

2059- Operacionalização do Hospital de Clínicas 2061- Operacionalização do Hospital de Clínicas

2069 - Operacionalizaçêo das Unidades de Pronto Atendimento 2062 - Operacionalização das Unidades de Pronto Atendimento

2069- Operacionalização das Unidades de Pronto Atendimento 1009 - Obras e Materiais Permanentes - Hospitalar e Emergência

Processo Administrativo e' 1177CO/2025



Estrutura Funcional Programática

2026 a 2029

ANEXO III

ANEXO AO DECRETO N 20.167/2026

303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

2036- Assistência Farmaceutica

303- SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

2057- Assistência Farmacêutica

304- VIGILÂNCIA SANITARIA 304- VIGILÂNCIA SANITÁRIA

2037- Vigilância em Saúde - Sanitária 2051 - Vigilância em Saúde - Entomológica e Zoonoses

2037- Vigilância em Saúde - Sanitária 2053 -Vigilância em Saúde - Sanitária

305 -VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 305- VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

2038 - Vigilância em Saúde - Epidemiológica 1006- Obras e Materiais Permanentes - Vigilância em Saúde

2038- Vigilância em Saúde - Epidemiológica 2054- Vigilância em Saúde - Epidemiológica

04- ADMINISTRAÇÃO 04- ADMINISTRAÇÃO

304- VIGILÂNCIA SANITÁRIA 304- VIGILÂNCIA SANITÁRIA

2060 - Proteção aos animais 2052 - Proteçâo aos animais

2055 - Vigilância em Saúde - Centro de Controle de Zoonoses 2052- Proteçâo aos animais

0009- Mobilidade Urbana 0012- Mobilidade Urbana

26- TRANSPORTE 26- TRANSPORTE

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 122- ADMINISTRAÇÃO GERAL

2002- Manutençâo dos Serviços 2003- Manutenção Administrativa da Secretaria

2002- Manutenção doa Serviços 2063- Gestão Administrativa da Mobilidade

2002- Manutenção dos Serviços 2064- Atividades de Operação e Gestão Viária

2002 - Manutenção dos Serviços 2066- Junta Municipal de Recursos e Infrações

451- INFRA-ESTRUTURA URBANA

1016- INFRAESTRUTURA URBANA

26- TRANSPORTE 26- TRANSPORTE

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 122- ADMINISTRAÇÃO GERAL

2048- Gerenciamento do Trânsito 2063- Gestão Administrativa da Mobilidade

2048- Gerenciamento do Trânsito 2064- Atividades de Operação e Gestão Viária

2048- Gerenciamento do Trânsito 2066- Junta Municipal de Recursos e Infrações

451- INFRA-ESTRUTURA URBANA 451- INFRA-ESTRUTURA URBANA

1012- Projetos e Obras do Sistema Viário e Cicloviário 1010- Obras do Sistema Viário e Cicloviário

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 453 -TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS

2048- Gerenciamento do Trânsito 2065 - Operacionalização do Transporte Público

Processo Administrativo n 117750/202s



Estrutura Funcional Programática

2026 a 2029

ANEXO Ill

ANEXO AO DECRETO N 20.167/2026

0007- Inovaç8o e Desenvolvimento Econômico 0013- Inovaç8o e Desenvolvimento Econômico

11 -TRABALHO 11 -TRABALHO

333- EMPREGABILIDADE 333- EMPREGABILIDADE

2040- Apoio ao Empreendedor 2067- Apoio ao Empreendedor

2041- Atividades de Qualificaç8o ao Trabalhador 2068- Empregabilidade e Qualificeç8o do Trabalhador

19- CIÊNCIA E TECNOLOGIA 19- CIÊNCIA E TECNOLOGIA

572- DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA 372- DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA

2058 - Inovaç8o S8o José 2070- Inovaçáo S8o José

573- DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 573- DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

2039- Parque Tecnológico 2071- Relações Institucionais e Negócios

23- COMÉRCIO E SERVIÇOS 23- COMÉRCIO E SERVIÇOS

695 -TURISMO 695 -TURISMO

2042- Atividades de Turismo 2069- Atividades de Turismo

04- ADMINISTRAÇÃO 04- ADMINISTRAÇÃO

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 122- ADMINISTRAÇÃO GERAL

2002- Manutenção dos Serviços

2002- Manutenção dos Serviços

2003- Manutenção Administrativa da Secretaria

2072- Gestão de Projetos Especiais

0010- Proteção ao Cidadão 0014- Proteção ao Cidadão

06 -SEGURANÇA PÚBLICA 06- SEGURANÇA PÚBLICA

181- POLICIAMENTO 181- POLICIAMENTO

2002 - Manutenção dos Serviços 2003- Manutenção Administrativa da Secretaria

2002- Manutenção dos Serviços 2073- Planejamento da Segurança

2002- Manutenção dos Serviços 2074- Atividades da Defesa Civil

2002 - Manutenção dos Serviços 2075 - Guarda Municipal

2002- Manutenção dos Serviços 2076- Posturas Municipais e Estética Urbana

2065 - Gestão Operacional da Proteção ao Cidadão, Corpo de Bombeiros 2073- Planejamento da Segurança

2065 - Gestão Operacional da Proteção ao Cidadão, Corpo de Bombeiros 2074- Atividades da Defesa Civil

2065 - Gestão Operacional da Proteção ao Cidadão, Corpo de Bombeiros 2075 - Guarda Municipal

2065 - Gestão Operacional da Proteção ao Cidadão, Corpo de Bombeiros 2076- Posturas Municipais e Estética Urbana

0001- Governança e Gestão Administrativa 0015 - Encargos Gerais

28- ENCARGOS ESPECIAIS 28- ENCARGOS ESPECIAIS

843- SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 843 -SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

0002- Serviços da Dívida Geral 0002 - Serviços da Dívida Geral

0004- Confissão de Dívidas (INSS, PASEP, FGTS e IPSM) 0004- SERVIÇOS DA DÍVIDA DE OBRIGAÇÕES PATRONAIS

844- SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA
_____________________________________________________________

0002- Serviços da Dívida Geral 0005- Servicos da Dívida Externa
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04- ADMINISTRAÇÃO 04- ADMINISTRAÇÃO

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 122- ADMINISTRAÇÃO GERAL

0001- Precatórios 0001- Precatórios

2007 -Tarifas Diversas e Outros Encargos 2031 -Tarifas diversas e outros encargos

2008- Benefícios Concedidos 2077- Benefícios Concedidos

2009- Encargos de Pessoal 2078- Encargos de Pessoal

0003 - Pensões 0003 - Pensões

09- PREVIDÊNCIA SOCIAL 09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL

271- PREVIDÊNCIA BÁSICA 271- PREVIDÊNCIA BÁSICA

2010- Encargos de Previdência Social 2079- Encargos de Previdência Social - Regime Geral

272- PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

2010- Encargos de Previdência Social 2080- Encargos de Previdência Social - Regime Própr

99 -RESERVA DE CONTINGÊNCIA. 99 -RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99- Reserva de Contingência 99 - Reserva de Contingência

0012- Habitaç8o e ReguIarizaç8o Fundiária 0016- HabitaçBo e Regularizaç8o Fundiária

16- HABITAÇÃO 16- HABITAÇÃO

482- HABITAÇÃO URBANA 482- HABITAÇÃO URBANA

1018- Obras e Serviços Habitacionais 1012- Obras Habitacionais

1018 - Obras e Serviços Habitacionais 1013 - Obras de Regularizaç8o Fundiária

2002- Manutenç8o dos Serviços 2003 - Manutenç8o Administrativa da Secretaria

2002- Manutenç8o dos Serviços 2081- Atividades de Programas Habitacionais

2002- Manutenç8o dos Serviços 2082- Atividades da Regularizaçgo Fundiária
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